
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).
1.1. Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais odontológicos destinados ao
atendimento  das  demandas  da  Rede  Municipal  de  Saúde  de  Cândido  Rodrigues/SP,  visando  à
manutenção e  ao  adequado funcionamento  dos  serviços  de  saúde bucal  oferecidos  à  população,
especialmente no âmbito da Atenção Básica, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS).
1.2. Os materiais a serem adquiridos compreendem insumos, produtos descartáveis, instrumentais e
demais itens de uso rotineiro  em procedimentos odontológicos,  necessários à  execução de ações
preventivas  e  curativas  na  unidade  de  saúde  municipal,  conforme  especificações,  quantidades  e
condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.
1.3.  A  contratação  visa  assegurar  a  continuidade  e  a  qualidade  dos  atendimentos  odontológicos,
garantindo o suprimento regular  dos itens indispensáveis  às atividades clínicas,  respeitando-se as
normas  técnicas  e  sanitárias  vigentes,  bem  como  os  princípios  da  economicidade,  eficiência  e
interesse público.
1.4.  Os  itens  que  se  pretende  adquirir  por  meio  desta  contratação  devem  possuir  as
características dos produtos indicados como de referência, conforme permite o artigo 41, I, da
Lei Federal nº 14.133/21, uma vez que a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir
apenas como referência (art. 41, I, letra “d”).

1.4.1. Destacamos que os produtos indicados são apenas uma referência e não a escolha do
item que se deseja adquirir,  o que se indica tão somente como forma de guiar os licitantes
acerca dos anseios da Administração Pública, de modo que podem ser ofertados itens similares,
equivalentes ou de melhor qualidade, afim de garantir a máxima participação de fornecedores e
de produtos na disputa pública.

1.5. A estimativa de quantidades a serem adquiridas estão listadas no quadro discriminado que segue
abaixo:

COTA PRINCIPAL
ITE
M MATERIAL MARCA DE

REFERÊNCIA UN QTD VALOR
MÉDIO R$

VALOR
TOTAL R$

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA BRUENINGS (AÇO INOX) GOLGRAN UN 8 50,92 407,36

2 ABRIDOR DE BOCA ABRITEC (SILICONE) MAQUIRA UN 5 51,71 258,55

3 ADESIVO  FOTOPOLIMERIZÁVEL  AMBAR  FRASCO
COM 4ML FGM FR 36 101,67 3.660,12

4 AFASTADOR  LABIAL  EXPANDEX  ADULTO
(PLÁSTICO) LYSANDA UN 5 25,67 128,35

5 AFASTADOR MINESSOTA 14 CM (AÇO INOX) GOLGRAN UN 18 26,90 484,20

6 AGENTE DE LIGAÇÃO SILANO FRACO COM 5ML ANGELUS FR 5 65,63 328,15

7 AGENTE  QUELANTE  EDTA  TRISSÓDICO  LÍQUIDO
FRASCO COM 20ML BIODINAMICA FR 10 16,55 165,50

8 AGULHA  GENGIVAL  DESCARTÁVEL  CURTA  30G
(0,3X21MM) CAIXA COM 100 UNIDADES PROCARE CX 30 95,69 2.870,70

9 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL EXTRA CURTA
(0,3X16MM) CAIXA COM 100 UNIDADES PROCARE CX 4 85,81 343,24

10 AGULHA  GENGIVAL  DESCARTÁVEL  LONGA
(0,3X30MM) CAIXA COM 100 UNIDADES PROCARE CX 10 87,37 873,70

11 ALAVANCA APICAL Nº 301 AÇO INOX QUINELATO UN 10 133,32 1.333,20

12 ALAVANCA APICAL Nº304 AÇO INOX QUINELATO UN 10 104,74 1.047,40
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13 ALAVANCA SELDIN ADULTO Nº2 AÇO INOX GOLGRAN UN 10 112,94 1.129,40

14 ALGINATO  HYDROGUM  5.  PACOTE  COM  453
GRAMAS. ZHERMACK UN 12 242,45 2.909,40

15 ALGINATO  JELTRATE  PLUS.  PACOTE  COM  454
GRAMAS. DENTSPLY UN 36 89,15 3.209,40

16 ALGODÃO  ROLETES  FIBRAS  100%  NATURAIS.
PACOTE COM 100 UNIDADES SOFT PLUS UN 300 8,79 2.637,00

17 ALICATE ORTODÔNTICO 139 ANGLE. AÇO INOX ICE UN 3 197,88 593,64

18 ANESTÉSICO  TÓPICO  EM  GEL  20%  (200mg/g)  -
BENZOTOP, TUBO 12g DFL UN 20 37,05 741,00

19 ANESTÉSICO TÓPICO XYLESTESIN LIDOCAÍNA 10%
(100MG/ML) - FRASCO 50mL CRISTÁLIA FR 5 183,18 915,90

20
ANTISSEPTICO  BUCAL  GLUCONATO  DE
CLOREXIDINA (PERIOGARD SEM ÁLCOOL). FRASCO
COM 2 LITROS.

COLGATE FR
10 61,57 615,70

21 APLICADOR DESCARTÁVEL REGULAR. CAIXA COM
100 UNIDADES. MICRODONT CX 48 22,06 1.058,88

22 APLICADOR DYCAL DUPLO ANGULADO AÇO INOX GOLGRAN UN 5 19,87 99,35

23 ARCO  DE  OSTBY  AUTOCLAVÁVEL  DOBRÁVEL.
MATERIAL: PLÁSTICO. MAQUIRA UN 3 33,61 100,83

24
BARREIRA  GENGIVAL  FOTOPOLIMERIZÁVEL.
EMBALAGEM  CONTENDO  UMA  SERINGA  COM  2
GRAMAS E 2 PONTEIRAS.

AAF UN
8 26,13 209,04

25 BICARBONATO  DE  SÓDIO,  COLORAÇÃO  BRANCA.
EMBALAGEM COM 200 GRAMAS. MAQUIRA UN 10 26,53 265,30

26 BLOCO DE ESPATULAÇÃO 10X7CM COM 50 FOLHAS PREVEN UN 3 17,32 51,96

27 BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 4 KERR UN 10 17,10 171,00

28 BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 6 KERR UN 10 17,39 173,90

29 BROCA CARBIDE ESFÉRICA Nº 8 KERR UN 10 17,56 175,60

30 BROCA  CARDIBE  CIRURGICA  CÔNICA  DE  CORTE
CRUZADO 702 ANGELUS UN 5 49,74 248,70

31 BROCA  CARDIBE  CIRURGICA  CÔNICA  DE  CORTE
CRUZADO 703 ANGELUS UN 5 31,13 155,65

32 BROCA CIRURGICA ZEKRYA FG - JOTA FG UN 8 66,31 530,48

33 BROCA DE AÇO BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 KERR UN 12 28,02 336,24

34 BROCA DE AÇO BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 KERR UN 12 24,54 294,48

35 BROCA DE AÇO BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 KERR UN 9 26,34 237,06

36 BROCA DE CARBONETO DE TUNGSTENIO Nº CX79
CORTE CRUZADO FINO JOTA UN 6 271,87 1.631,22

37 BROCA DE LARGO PEESO CA 32MM Nº 1 MK LIFE UN 8 32,16 257,28

38 BROCA DE LARGO PEESO CA 32MM Nº 2 MK LIFE UN 8 42,73 341,84

39 BROCA DE LARGO PEESO CA 32MM Nº 3 MK LIFE UN 8 49,52 396,16

40 BROCA ZIRCÔNIA CA MULTILAMINADA MORELLI UN 3 248,00 744,00

41 CABO PARA BISTURI Nº 3 GOLGRAN UN 12 29,77 357,24

42 CABO PARA ESPELHO BUCAL EM INOX GOLGRAN UN 36 17,87 643,32

43 CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO GOLD LINE ESSENCE
DENTAL UN 2 430,07 860,14

44 CERA 7 ROSA LÂMINA. CAIXA COM 18 LÂMINAS DE
CERA. LYSANDA CX 12 54,42 653,04

45 CERA UTILIDADE ROSA. CAIXA COM 5 UNIDADES. LYSANDA CX 12 59,62 715,44
46 CIMENTO  DE  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO(HYCAL)  KIT     MAQUIRA CX 12 57,04 684,48
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CONTENDO 01 TUBO DE PASTA BASE COM 13G, 01
TUBO  DE  PASTA  CATALISADORA  COM  11G  E  01
BLOCO DE ESPATULAÇÃO.

47
CIMENTO  ENDODONTICO  SEALER  PLUS.
EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE CORPO DUPLO
COM 16G (BASE 6,5G E CATALISADOR 9,5G)

MK LIFE UN
20 451,68 9.033,60

48
CIMENTO RESINOSO DUAL ALLCEM A2. KIT COM 5G
(CORPO  DUPLO  –  2,5G  DE  BASE  +  2,5G  DE
CATALISADOR) + 5 PONTEIRAS DE AUTOMISTURA

FGM UN
12 137,91 1.654,92

49 CLORIDRATO  DE  ARTICAÍNA  4%  (40MG/ML)  +
EPINEFRINA 1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 40 380,33 15.213,20

50 CLORIDRATO  DE  LIDOCAÍNA  2%  +  EPINEFRINA
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 24 170,65 4.095,60

51 CLORIDRATO DE MEPVACAINA 2% +  EPINEFRINA
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 36 240,17 8.646,12

52 CLORIDRATO  DE  MEPVACAÍNA  3%  SEM  VASO.
CAIXA COM 50 TUBETES. DFL CX 10 354,23 3.542,30

53 COLGADURA INDIVIDUAL AÇO INOX TECNODENT UN 12 16,12 193,44

53
CONDICIONADOR  ÁCIDO  FOSFÓRICO  37%.
EMBALAGEM COM 3 SERINGAS COM 2,5ML CADA E
3 PONTEIRAS

ALLPRIME PC
50 10,56 528,00

55 CONE  GUTAPERCHA  F1.  EMBALAGEM  COM  60
UNIDADES. ALLPRIME UN 24 81,72 1.961,28

56 CONE  GUTAPERCHA  F2.  EMBALAGEM  COM  60
UNIDADES. ALLPRIME UN 20 85,82 1.716,40

57 CONE  GUTAPERCHA  F3.  EMBALAGEM  COM  60
UNIDADES. ALLPRIME UN 12 81,74 980,88

58 CREME DENTAL EMBALAGEM COM 90 GRAMAS FREE DENT UN 2.500 3,66 9.150,00

59 CUNHA  ANATÔMICA  DE  MADEIRA.  EMBALAGEM
COM 100 UNIDADES. TDV CX 5 77,40 387,00

60 CURATIVO ALVEOLAR COM PROPOLIS (ALVEOLEX).
EMBALAGEM COM 10G BIODINAMICA FR 5 192,79 963,95

61 DESCOLADOR MOLT 2/4 AÇO INOX FAVA UN 15 119,68 1.795,20

62 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1L (ZYMEDET GOLD) PROLINK UN 30 39,93 1.197,90

63
DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO
SUPERFIX.  EMBALAGEM  COM  50  UNIDADES  +
MANDRIL

TDV UN
5 248,54 1.242,70

64 DISCO  DE  LIXA  SOF-LEX  POP-ON  1/2  LARANJA
(4931M). EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. 3M UN 2 196,18 392,36

65 DISCO  DE  LIXA  SOF-LEX  POP-ON  3/8  LARANJA
(4930G). EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. 3M UN 2 323,55 647,10

66 ENXAGUANTE BUCAL COM FLÚOR E SEM ÁLCOOL
(PLAX SOFT MINT). FRASCO COM 2 LITROS. COLGATE UN 10 100,13 1.001,30

67 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 5 FAVA UN 6 23,11 138,66

68 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº14 FAVA UN 6 25,81 154,86

69 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº18 FAVA UN 6 26,81 160,86

70 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº20 FAVA UN 6 19,45 116,70

71 ESCOVA DE DENTE MACIA ADULTO MED FIO UN 1.500 3,43 5.145,00

72 ESCOVA DE DENTE MACIA INFANTIL MED FIO UN 2.000 2,68 5.360,00

73 ESCOVA DE ROBINSON PLANA MICRODONT UN 36 10,99 395,64

74 ESPÁTULA PARA RESINA ALM MILLENNIUM GOLGRAN UN 6 234,10 1.404,60

75 ESPÁTULA SIMPLES Nº 24 GOLGRAN UN 5 31,13 155,65
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76 ESPÁTULA SIMPLES Nº 36 GOLGRAN UN 5 30,14 150,70

77 ESPÁTULA TITÂNIO COM CALCADOR Nº 6 PRISMA UN 8 156,34 1.250,72

78 ESPÁTULA TITÂNIO COM PAZINHA LD/LE Nº 3 PRISMA UN 8 189,35 1.514,80

79 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 5 GOLGRAN UN 40 21,69 867,60

80 ESPONJA  HEMOSTÁTICA  (HEMOSPON  CUBO).
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. MAQUIRA UN 6 195,78 1.174,68

81 EUCALIPTOL FRASCO COM 10ML MAQUIRA FR 4 40,61 162,44

82 FICHA PARA RAIO X 2 FUROS. EMBALAGEM COM
100 UNIDADES. PREVEN UN 12 19,92 239,04

83 FILME  RADIOGRÁFICO  ADULTO  PERIAPICAL.
EMBALAGEM COM 150 UNIDADES.

CARESTREA
M CX 10 515,15 5.151,50

84 FILME  RADIOGRÁFICO  INFANTIL  PERIAPICAL.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

CARESTREA
M CX 2 664,00 1.328,00

85 FIO DE SUTURA DE NYLON 3.0 AGULHA 1/2 1,7 CM.
CAIXA COM 25 UNIDADES. SUPERMEDY CX 30 143,00 4.290,00

86 FIO DE SUTURA DE SEDA PRETA 4.0 AGULHA 1/2
1,7 CM. CAIXA COM 24 UNIDADES. SUPERMEDY CX 10 91,95 919,50

87 FIO DENTAL 500 METROS HILLO UN 12 31,14 373,68

88 FITA  BANDA  MATRIZ  DE  METALICA  5MM.
EMBALAGEM COM 1 ROLO DE 5 METROS. MAQUIRA UN 36 4,72 169,92

89 FITA  BANDA  MATRIZ  DE  METALICA  7MM.
EMBALAGEM COM 1 ROLO DE 5 METROS. MAQUIRA UN 36 4,74 170,64

90 FIXADOR  ODONTOLÓGICO.  EMBALAGEM  COM
500ML

CARESTREA
M UN 30 90,75 2.722,50

91 FLUOR  GEL  ACIDULADO  TUTTI-FRUTTI.
EMBALAGEM COM 200ML DFL UN 10 23,69 236,90

92 FLUOR GEL NEUTRO. EMBALAGEM 200ML DFL UN 6 24,04 144,24

93 FLUOR SOLUÇÃO 0,05% FRASCO COM 500ML IODONTOSUL UN 21 52,00 1.092,00

94 FÓRCEPS INFANTIL Nº 101 GOLGRAN UN 5 150,49 752,45

95 FÓRCEPS INFANTIL Nº 150 GOLGRAN UN 5 175,55 877,75

93 FÓRCEPS INFANTIL Nº 151 GOLGRAN UN 5 170,42 852,10

97 FÓRCEPS INFANTIL Nº 5 GOLGRAN UN 5 173,28 866,40

98 FÓRCEPS INFANTIL Nº 65 GOLGRAN UN 6 149,65 897,90

99 FORMOCRESOL ODONTOLÓGICO. FRASCO COM 10
ML MAQUIRA FR 12 64,73 776,76

100 GESSO  PEDRA  ESPECIAL  VENUS  TIPO  IV.
EMBALAGEM COM 1KG YAMAY UN 36 39,50 1.422,00

101 GESSO PEDRA TIPO III. EMBALAGEM COM 1KG ASFER UN 40 21,83 873,20

102 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A – FRASCO COM 10G BIODINAMICA UN 5 24,47 122,35

103 HIPOCLORITO DE SÓDIO 0,5% (LIQUIDO DE DAKIN).
FRASCO COM 1 LITRO ASFER UN 12 16,92 203,04

104 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% (SODA CLORADADA).
FRASCO COM 1 LITRO ASFER UN 40 19,63 785,20

105
IONÔMERO  DE  VIDRO  CIMENTAÇÃO  VIDRION  C
PLUS. EMBALAGEM COM 15 GRAMAS PÓ + 10 ML
LÍQUIDO.

SSWHITA UN
4 84,14 336,56

106 IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR VIDRION F PLUS.
EMBALAGEM COM 10 GRAMAS PÓ + 8 ML LÍQUIDO. SS WHITE UN 4 63,90 255,60

107
IONÔMERO  DE  VIDRO  FOTOPOLIMERIZÁVEL.
EMBALAGEM  COM  1  SERINGA  COM  2,5G  E  5
PONTEIRAS

MAQUIRA UN
30 193,64 5.809,20

108 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR VIDRION  R SS WHITE UN 4 72,85 291,40
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PLUS A2. EMBALAGEM COM 10 GRAMAS PÓ A2 + 8
ML LÍQUIDO.

109 KIT  CALCADOR  PAIVA  CABO  OITAVADO.
EMBALAGEM COM 4 UNIDADES. GOLGRAN UN 2 139,75 279,50

110 KIT  CIMENTO  FOSFATO  DE  ZINCO  (PÓ  28G  E
LÍQUIDO 10 ML) SS WHITE UN 6 77,99 467,94

111 KIT  DE  ACABAMENTO E  POLIMENTO  POLIGLOSS.
EMBALAGEM COM 18 UNIDADES + MANDRIL MICRODONT UN 6 159,47 956,82

112 KIT  MINI  DE  POLIMENTO DE  RESINA.  KIT  COM  6
UNIDADES + BROQUEIRO MICRODONT UN 12 118,13 1.417,56

113 LÂMINA Nº 15. CAIXA COM 100 UNIDADES. MEDIX CX 3 92,45 277,35

114 LENÇOL  DE  BORRACHA  13,5  X  13,5CM.
EMBALAGEM COM 26 UNIDADES. MADEITEX CX 3 56,77 170,31

115 LIMA  K  SÉRIE  ESPECIAL  Nº  10  -  25  MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DENTSPLY UN 12 98,56 1.182,72

116 LIMA  K  SÉRIE  ESPECIAL  Nº  10  -  31  MM.
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES DENTSPLY UN 6 87,99 527,94

117 LIMA K SÉRIE ESPECIAL Nº 8 - 25 MM. EMBALAGEM
COM 6 UNIDADES DENTSPLY UN 12 117,92 1.415,04

118 LIMA  ORIFICE  SHAPPER,  CLISTER  COM  4
UNIDADES MK LIFE UN 12 118,88 1.426,56

119 LIMA  RECIPROCANTE  X1  MK  LIFE  Nº  20.06.
EMBALAGEM COM 03 UNIDADES. MK LIFE BLISTE

R
12 149,47 1.793,64

120 LIMA  RECIPROCANTE  X1  MK  LIFE  Nº  25.06.
EMBALAGEM COM 03 UNIDADES. MK LIFE BLISTE

R
12 138,49 1.661,88

121 LIMA  RETRATAMENTO  -  ROTARY  FILE  NiTi.
EMBALAGEM COM 3 UNIDADES MK LIFE BLISTE

R
6 182,33 1.093,98

122 LUBRIFICANTE  PARA  INSTRUMENTOS  DE  ALTA
ROTAÇÃO. EMBALAGEM COM 200ML IODONTOSUL UN 10 90,23 902,30

123 LUVA  DE  PROCEDIMENTO  NITRÍLICA  SEM  PÓ.
CAIXA COM 100 UNIDADES DESCARPACK CX 50 67,74 3.387,00

124 MOLDEIRA  DUPLA  PARA  FLÚOR  DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. BIODINAMICA PCT 4 135,60 542,40

125 OBTURADOR  PROVISÓRIO NORMAL.  EMBALAGEM
COM 25 GRAMAS SS WHITE UN 24 41,16 987,84

126 PAPEL  CARBONO  PARA  ARTICULAÇÃO  DUAL.
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS. ANGELUS UN 40 19,00 760,00

127
PASTA  DE  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO  ULTRACANAL
XS. EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 1,2ML (1,76G)
+  1  PONTA  NAVITIP  29GA  DE  25MM  +  1  PONTA
NAVITIP 29GA DE 27MM.

ULTRADENT UN
12 96,65 1.159,80

128 PASTA  PROFILÁTICA  COM  FLÚOR.  EMBALAGEM
COM 90 GRAMAS DENTSPLY UN 12 47,48 569,76

129 PEDRA POMES EMBALAGEM COM 90 GRAMAS SS WHITE UN 4 36,18 144,72

130 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO GOLGRAN UN 30 37,02 1.110,60

131 PINÇA DIETRICH GOLGRAN UN 8 182,22 1.457,76

132 PINO  DE  FIBRA  DE  VIDRO  EXACTO  0,5.
EMBALAGEM COM 5 PINOS. ANGELUS UN 4 63,97 255,88

133 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE Nº15. EMBALAGEM
COM 120 UNIDADES DE 28MM. TANARI UN 20 62,86 1.257,20

134 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE Nº20. EMBALAGEM
COM 180 UNIDADES DE 28MM TANARI UN 30 109,11 3.273,30

135 PONTA DE ULTRASSON ODONTOLÓGICO MICRODONT UN 12 264,63 3.175,56

136 PONTA DIAMANTADA 1012HL MICRODONT UN 12 30,00 360,00

137 PONTA DIAMANTADA 1014 MICRODONT UN 20 23,70 474,00
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138 PONTA DIAMANTADA 1014HL MICRODONT UN 24 25,83 619,92

139 PONTA DIAMANTADA 1015HL MICRODONT UN 24 21,71 521,04

140 PONTA DIAMANTADA 1016 MICRODONT UN 36 23,13 832,68

141 PONTA DIAMANTADA 1016HL MICRODONT UN 36 24,40 878,40

142 PONTA DIAMANTADA 1029 KG UN 12 24,74 296,88

143 PONTA DIAMANTADA 1035 MICRODONT UN 10 11,65 116,50

144 PONTA DIAMANTADA 1036 MICRODONT UN 10 11,35 113,50

145 PONTA DIAMANTADA 1094 MICRODONT UN 10 9,61 96,10

146 PONTA DIAMANTADA 1111F KG UN 8 26,58 212,64

147 PONTA DIAMANTADA 1116F MICRODONT UN 5 20,89 104,45

148 PONTA DIAMANTADA 1190F MICRODONT UN 6 22,46 134,76

149 PONTA DIAMANTADA 2068 MICRODONT UN 5 17,16 85,80

150 PONTA DIAMANTADA 2135 KG UN 8 32,26 258,08

151 PONTA DIAMANTADA 3017HL MICRODONT UN 5 11,10 55,50

152 PONTA DIAMANTADA 3018 MICRODONT UN 10 24,02 240,20

153 PONTA DIAMANTADA 3070 MICRODONT UN 5 14,78 73,90

154 PONTA DIAMANTADA 3081 MICRODONT UN 6 14,13 84,78

155 PONTA DIAMANTADA 3118 MICRODONT UN 10 11,10 111,00

156 PONTA DIAMANTADA 3118FF MICRODONT UN 10 10,23 102,30

157 PONTA DIAMANTADA 3118LF MICRODONT UN 10 12,27 122,70

158 PONTA DIAMANTADA 3146 MICRODONT UN 5 15,60 78,00

159 PONTA DIAMANTADA 3168LF MICRODONT UN 5 17,22 86,10

160 PONTA DIAMANTADA 3195 MICRODONT UN 10 29,00 290,00

161 PONTA DIAMANTADA 3205F MICRODONT UN 6 17,27 103,62

162 PONTA DIAMANTADA 3207 KG UN 8 23,28 186,24

163 PONTA DIAMANTADA 4123 MICRODONT UN 6 19,90 119,40

164 PONTA ENHANCE CHAMA DE VELA DENTSPLY UN 10 360,89 3.608,90

165 PONTA ENHANCE SORTIDOS DENTSPLY UN 10 368,98 3.689,80

166 PONTA  PARA  IRRIGAÇÃO  NAVITIP  (29g  -  25MM
AZUL) ULTRADENT UN 3 120,40 361,20

167 PORTA AGULHA MATHIEU GOLGRAN UN 8 109,72 877,76

168 PORTA AGULHA MAYO HEGAR GOLGRAN UN 8 82,61 660,88

169 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO GOLGRAN UN 5 70,74 353,70

170 POSICIONADOR  RADIOGRÁFICO  CONE
AUTOCLAVÁVEL - ADULTO MAQUIRA UN 3 205,68 617,04

171 POSICIONADOR  RADIOGRÁFICO  CONE
AUTOCLAVÁVEL - INFANTIL MAQUIRA UN 1 134,90 134,90

172 PRILOCAÍNA HCL 3% + FELIPRESSINA 54MG. CAIXA
COM 50 TUBETES. DFL CX 40 202,30 8.092,00

173 RESINA  ACRÍLICA  AUTOPOLIMERIZANTE  JET
LÍQUIDO. FRASCO COM 500ML E 1 COPO MEDIDOR CONSERTO UN 12 103,25 1.239,00

174 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A1.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 16 149,77 2.396,32

175 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A2.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 30 146,27 4.388,10
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176 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A3.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 30 142,47 4.274,10

177 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  A3,5.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 30 149,34 4.480,20

178 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  CHARISMA  B2.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 4 GRAMAS. KULZER UN 12 154,75 1.857,00

179 RESINA  FOTOPOLIMERIZÁVEL  FLOW  A2.
EMBALAGEM COM 1 SERGINGA DE 2 GRAMAS. BIODINAMICA UN 30 65,41 1.962,30

180
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL Z100 A2. KIT COM 3
SERINGAS DE 4G NA COR A3 E 3 SERINGAS DE 4G
NA COR A2.

3M UN
12 158,83 1.905,96

181
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL Z100 A3. KIT COM 3
SERINGAS DE 4G NA COR A3 E 3 SERINGAS DE 4G
NA COR A2.

3M UN
12 158,31 1.899,72

182 REVELADOR  RADIOGRÁFICO.  EMBALAGEM  COM
475ML SS WHITE UN 24 58,06 1.393,44

183 SERINGA CARPULE COM REFLUXO AÇO INOX GOLGRAN UN 20 159,49 3.189,80

184 SOLUÇÃO  HEMOSTATICA  HEMOLIQ.  EMBALAGEM
COM 10ML MAQUIRA UN 12 48,45 581,40

185 SONDA EXPLORADORA Nº 5 GOLGRAN UN 24 44,83 1.075,92

186 SUGADOR  DESCARTÁVEL  ENDODÔNTICO.
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. QLB PCT 50 66,41 3.320,50

187 SUGADOR  DESCARTÁVEL  ODONTOLÓGICO.
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. DOCHEM PCT 124 21,40 2.653,60

188 TESOURA IRIS CURVA 11,5 CM GOLGRAN UN 10 46,00 460,00

189 TESOURA IRIS RETA 11,5 CM ICE UN 12 62,22 746,64

190 TESTE  DE  VITALIDADE  ICE  TEST.  EMBALAGEM
200ML IODONTOSUL UN 3 87,13 261,39

191 TIRA ABRASIVA DE AÇO 4 MM. EMBALAGEM COM
12 UNIDADES. MAQUIRA UN 10 30,80 308,00

192 TIRA ABRASIVA DE AÇO 6 MM. EMBALAGEM COM
12 UNIDADES. MAQUIRA UN 10 40,19 401,90

193 TIRA  DE  POLIÉSTER.  EMBALAGEM  COM  50
UNIDADES. KDENT UN 20 6,50 130,00

194
TIRA  LIXA  DE  POLIÉSTER  PARA  POLIMENTO
ACABAMENTO  PROXIMAL.  EMBALAGEM  COM  150
UNIDADES.

MAQUIRA UN
10 81,29 812,90

195 VASELINA SPOLIDA POMADA. EMBALAGEM COM 30
GRAMAS RIOQUIMICA UN 5 31,50 157,50

196 VERNIZ  FLÚOR  DURAPHAT.  EMBALAGEM  COM  1
BISNAGA DE 10ML. COLGATE UN 5 387,33 1.936,65

197 VERNIZ  FORRADOR  DE  CAVIDADE.  EMBALAGEM
COM 15ML SS WHITE UN 3 65,35 196,05

TOTAL → R$ 249.338,95 

COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL MARCA DE
REFERÊNCIA UN QTD VALOR

MÉDIO R$
VALOR

TOTAL R$
198 ABRIDOR DE BOCA ABRITEC (SILICONE) MAQUIRA UN 1 51,71 51,71
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199 AFASTADOR  LABIAL  EXPANDEX  ADULTO
(PLÁSTICO) LYSANDA UN 1 25,67 25,67

200 AGENTE DE LIGAÇÃO SILANO FRACO COM 5ML ANGELUS FR 1 65,63 65,63

201 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL EXTRA CURTA
(0,3X16MM) CAIXA COM 100 UNIDADES PROCARE CX 1 85,81 85,81

202 ANESTÉSICO TÓPICO XYLESTESIN LIDOCAÍNA 10%
(100MG/ML) - FRASCO 50mL CRISTÁLIA FR 1 183,18 183,18

203 APLICADOR DYCAL DUPLO ANGULADO AÇO INOX GOLGRAN UN 1 19,87 19,87

204 ARCO  DE  OSTBY  AUTOCLAVÁVEL  DOBRÁVEL.
MATERIAL: PLÁSTICO. MAQUIRA UN 1 33,61 33,61

205 BLOCO  DE  ESPATULAÇÃO  10X7CM  COM  50
FOLHAS PREVEN UN 1 17,32 17,32

206 BROCA CARDIBE CIRURGICA CÔNICA DE CORTE
CRUZADO 702 ANGELUS UN 1 49,74 49,74

207 BROCA CARDIBE CIRURGICA CÔNICA DE CORTE
CRUZADO 703 ANGELUS UN 1 31,13 31,13

208 BROCA DE AÇO BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 KERR UN 3 26,34 79,02

209 CUNHA  ANATÔMICA  DE  MADEIRA.  EMBALAGEM
COM 100 UNIDADES. TDV CX 1 77,40 77,40

210 CURATIVO  ALVEOLAR  COM  PROPOLIS
(ALVEOLEX). EMBALAGEM COM 10G BIODINAMICA FR 1 192,79 192,79

211
DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO
SUPERFIX.  EMBALAGEM  COM  50  UNIDADES  +
MANDRIL

TDV UN
1 248,54 248,54

212 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 5 FAVA UN 2 23,11 46,22

213 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº14 FAVA UN 2 25,81 51,62

214 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº18 FAVA UN 2 26,81 53,62

215 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº20 FAVA UN 2 19,45 38,90

216 ESPÁTULA PARA RESINA ALM MILLENNIUM GOLGRAN UN 2 234,10 468,20

217 ESPÁTULA SIMPLES Nº 24 GOLGRAN UN 1 31,13 31,13

218 ESPÁTULA SIMPLES Nº 36 GOLGRAN UN 1 30,14 30,14

219 EUCALIPTOL FRASCO COM 10ML MAQUIRA FR 1 40,61 40,61

220 FLUOR GEL NEUTRO. EMBALAGEM 200ML DFL UN 2 24,04 48,08

221 FLUOR SOLUÇÃO 0,05% FRASCO COM 500ML IODONTOSUL UN 7 52,00 364,00

222 FÓRCEPS INFANTIL Nº 101 GOLGRAN UN 1 150,49 150,49

223 FÓRCEPS INFANTIL Nº 150 GOLGRAN UN 1 175,55 175,55

224 FÓRCEPS INFANTIL Nº 151 GOLGRAN UN 1 170,42 170,42

225 FÓRCEPS INFANTIL Nº 5 GOLGRAN UN 1 173,28 173,28

226 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A – FRASCO COM 10G BIODINAMICA UN 1 24,47 24,47

227
IONÔMERO  DE  VIDRO  CIMENTAÇÃO  VIDRION  C
PLUS. EMBALAGEM COM 15 GRAMAS PÓ + 10 ML
LÍQUIDO.

SSWHITA UN
1 84,14 84,14

228
IONÔMERO  DE  VIDRO  FORRADOR  VIDRION  F
PLUS. EMBALAGEM COM 10 GRAMAS PÓ +  8 ML
LÍQUIDO.

SS WHITE UN
1 63,90 63,90

229
IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR VIDRION  R
PLUS A2. EMBALAGEM COM 10 GRAMAS PÓ A2 + 8
ML LÍQUIDO.

SS WHITE UN
1 72,85 72,85

230 LÂMINA Nº 15. CAIXA COM 100 UNIDADES. MEDIX CX 1 92,45 92,45

231 LENÇOL  DE  BORRACHA  13,5  X  13,5CM. MADEITEX CX 1 56,77 56,77
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EMBALAGEM COM 26 UNIDADES.

232 LIMA  RETRATAMENTO  -  ROTARY  FILE  NiTi.
EMBALAGEM COM 3 UNIDADES MK LIFE BLISTE

R
2 182,33 364,66

233 MOLDEIRA  DUPLA  PARA  FLÚOR  DESCARTÁVEL.
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. BIODINAMICA PCT 1 135,60 135,60

234 PEDRA POMES EMBALAGEM COM 90 GRAMAS SS WHITE UN 1 36,18 36,18

235 PINO  DE  FIBRA  DE  VIDRO  EXACTO  0,5.
EMBALAGEM COM 5 PINOS. ANGELUS UN 1 63,97 63,97

236 PONTA DIAMANTADA 1111F KG UN 2 26,58 53,16

237 PONTA DIAMANTADA 1116F MICRODONT UN 1 20,89 20,89

238 PONTA DIAMANTADA 2068 MICRODONT UN 1 17,16 17,16

239 PONTA DIAMANTADA 3070 MICRODONT UN 1 14,78 14,78

240 PONTA DIAMANTADA 3146 MICRODONT UN 1 15,60 15,60

241 PONTA DIAMANTADA 3168LF MICRODONT UN 1 17,22 17,22

242 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO GOLGRAN UN 1 70,74 70,74

243 TESTE  DE  VITALIDADE  ICE  TEST.  EMBALAGEM
200ML IODONTOSUL UN 1 87,13 87,13

244 VASELINA SPOLIDA POMADA. EMBALAGEM COM 30
GRAMAS RIOQUIMICA UN 1 31,50 31,50

245 VERNIZ  FLÚOR  DURAPHAT.  EMBALAGEM  COM  1
BISNAGA DE 10ML. COLGATE UN 1 387,33 387,33

246 VERNIZ  FORRADOR  DE  CAVIDADE.  EMBALAGEM
COM 15ML SS WHITE UN 1 65,35 65,35

247 PONTA DIAMANTADA 3017HL MICRODONT UN 1 11,10 11,10

TOTAL → R$ 4.790,63 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. A presente contratação fundamenta-se na  necessidade de aquisição de materiais odontológicos
indispensáveis à execução dos serviços de saúde bucal prestados pela Secretaria Municipal de Saúde
de Cândido Rodrigues/SP, em especial na unidade que integram a Atenção Básica do Sistema Único
de Saúde – SUS.
2.2. O fornecimento contínuo desses materiais é essencial para garantir a regularidade e a qualidade
dos atendimentos odontológicos, que compreendem ações de prevenção, diagnóstico e tratamento de
doenças bucais, bem como procedimentos de urgência e atividades educativas desenvolvidas junto à
população.
2.3.  O  estoque  atual  encontra-se  insuficiente  para  atender  à  demanda dos  profissionais  da  rede
municipal, o que pode comprometer o funcionamento dos consultórios odontológicos e o cumprimento
das metas assistenciais e sanitárias. Assim, a contratação proposta tem por objetivo repor e manter o
suprimento de insumos odontológicos, assegurando o pleno desempenho das atividades clínicas.
2.4.  A  aquisição  dos  itens  também se  fundamenta  nos  princípios  da  eficiência,  economicidade e
continuidade do serviço público, previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como na competência
municipal para prestar serviços de saúde estabelecida pelo art. 30, inciso VII, da Constituição Federal.
2.5. Por fim, ressalta-se que o objeto desta contratação está  alinhado ao planejamento setorial  da
Secretaria Municipal de Saúde e às diretrizes do  Plano Municipal de Saúde, configurando-se como
medida necessária para a manutenção dos serviços odontológicos e o atendimento pleno da população
de Cândido Rodrigues/SP.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1.  A  descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  em tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares (item 07), apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1.  A  descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  em tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares (item 03), apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).
5.1 – PRAZO DE ENTREGA

5.1.1. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de até  15 (quinze) dias após o
recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento pela contratada, excetuados os
casos de manifesta emergência devidamente justificada pela Administração, quando o prazo
será de até 03 (três) dias úteis.

5.2 – LOCAL DE ENTREGA
5.2.1. As entregas ocorrerão mediante prévio agendamento pelo telefone que será fornecido
juntamente com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento e deverão ser realizadas em dias
úteis,  no  período  das  08h00  às  16h00,  na  Unidade  Básica  de  Saúde  “Paolina  Pivetta
Ferretti”, situada à Rua Brasília, nº 250, Centro, Cândido Rodrigues/SP.

5.3 – DO RECEBIMENTO
5.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, mediante conferência da
Nota Fiscal e verificação inicial das condições do material, pelo responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização do contrato.
5.3.2.  O recebimento  definitivo ocorrerá  no prazo  de até  10 (dez)  dias úteis contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  dos  produtos  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado, podendo esse prazo ser prorrogado,
mediante justificativa, por igual período.
5.3.3.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  se  em  desacordo  com  as
especificações deste Termo de Referência e da proposta vencedora, devendo ser substituídos
no prazo máximo de  05 (cinco) dias úteis a contar da notificação da contratada, sem ônus
adicional para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.
5.3.4.  O  recebimento,  seja  provisório  ou  definitivo,  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  da
contratada quanto à qualidade, segurança, validade e conformidade dos produtos entregues.
5.3.5. O fornecimento será realizado parceladamente, conforme necessidade da Administração,
mediante requisições encaminhadas ao Setor de Compras, que emitirá a respectiva Nota de
Empenho e/ou Ordem de Fornecimento à adjudicatária.
5.3.6. Além da entrega no local designado, caberá à contratada realizar o descarregamento e
acondicionamento dos produtos no espaço indicado pelo servidor responsável, respondendo
integralmente por eventuais danos decorrentes desse processo.
5.3.7. Os produtos deverão conter rótulo e embalagem em língua portuguesa, com todas as
informações necessárias para correta identificação, inclusive data de validade e número de lote,
permitindo a conferência pelo responsável pelo recebimento.
5.3.8.  A Nota Fiscal  deverá discriminar de forma clara e  detalhada a descrição do material
entregue.
5.3.9.  A  programação  de  entrega  será  definida  conforme  a  necessidade  do  Município,
observados  os  prazos  do  item  5.1,  sendo  que  o  descumprimento  injustificado  acarretará  o
cancelamento automático do pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.3.10.  A  Administração  reserva-se  o  direito  de  alterar  a  programação  de  entrega  com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data estipulada.
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5.3.11.  Na hipótese de indisponibilidade de algum produto programado, a contratada deverá
comunicar formalmente (por escrito, telefone ou e-mail) ao Município até às 08h00 do dia útil
anterior à data prevista para entrega, justificando o motivo.

5.4 – GARANTIA
5.4.1.  O  prazo  de garantia  seguirá  o  disposto  na  Lei  nº  8.078/1990 (Código  de  Defesa  do
Consumidor), sendo  a  contratada  responsável  pela  substituição  de  qualquer  produto  que
apresente irregularidades ou vícios.

5.5 – SUBCONTRATAÇÃO
5.5.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto, sob pena de cancelamento do
registro de preços e aplicação das penalidades previstas em lei.

5.6 – PRAZO DE VIGÊNCIA
5.6.1. O presente objeto não se enquadra como fornecimento contínuo.
5.6.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura,
nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada por igual período,
desde que comprovada a vantajosidade, conforme art. 84 da referida Lei.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.6.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.1.6.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.7.  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).
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6.1.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.1.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.9.1.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais  não transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu pagamento  e  não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.
6.1.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.
6.1.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.1.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.1.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.1.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.1.17.  O gestor  do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. 
6.1.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. 
6.1.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.1.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
6.1.21. O gestor e o fiscal do contrato serão indicados no Contrato Administrativo/Ata de Registro a ser
pactuado ao término do processo licitatório.

Página  12 de 18



6.2 – GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
6.3. Em observância aos princípios que regem a Administração Pública e ao disposto na Lei Federal nº
14.133/2021,  ficam  designados  como  Gestor e  Fiscal  do  Contrato os  seguintes  servidores,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual:

Gestor do Contrato: INDIAMARA LOURENÇO RODRIGUES LACRUZ, Secretaria Da Saúde.
Fiscal Do Contrato: GEORGIA SIMONETTI VICENTE, Farmacêutica.

6.4. As atribuições dos servidores designados observarão o previsto na  Lei Federal nº 14.133/2021,
bem como nas  normas  internas  que  disciplinam a  gestão  e  fiscalização  contratual  no  âmbito  da
Administração Municipal  e,  ainda,  ao que  prevê este  Termo de Referência,  o  Edital  do Processo
Licitatório e a Ata de Registro/Contrato Administrativo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).
7.1. Liquidação

7.1.1. O pagamento somente será processado após o recebimento provisório e definitivo dos
bens, nos termos do item 5.3 deste Termo de Referência, e dependerá da apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
7.1.2.  Caso  haja  rejeição  total  ou  parcial  dos  bens,  o  pagamento  ficará  suspenso  até  a
substituição e aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções cabíveis.
7.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.1.5.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).
7.1.7.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
7.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.  
7.1.9.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa. 
7.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.  

7.2. Prazo de pagamento
7.2.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  emissão  de  nota
fiscal/documento equivalente, respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos,
devendo a nota fiscal conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a
pessoa jurídica está regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
7.2.2.  As  notas  fiscais/documento  equivalentes  deverão  ser  encaminhados  para  os  e-mails
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br.
7.2.3.  Será  considerado  atraso  no  pagamento,  se  decorrido  2  (dois)  meses,  contados  da
emissão  da  nota  fiscal,  dos  pagamentos  ou  de  parcelas  de  pagamentos  devidos  pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da
obrigação pela Administração.
7.2.4.  O  disposto  no  item  7.2.3  não  se  aplica  em  caso  de  calamidade  pública,  de  grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o
contratado  tenha  praticado,  do  qual  tenha  participado  ou  para  o  qual  tenha,  assegurado  à
contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

7.3. Forma de pagamento
7.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
7.3.2.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.
7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.3.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.3.4.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de acordo
com o que consta no edital de abertura e no Anexo I – Termo de Referência.  
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
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a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  fornecedora  e  de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio  dos vínculos societários,  linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9.  Não serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação  de  CNPJ/CPF diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial  com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica: 
8.12.1.1.  Empresário  individual:  inscrição no  Registro  Público  de  Empresas Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.1.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.12.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do
ato constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro  Público de Empresas Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
8.12.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil;
8.12.1.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
8.12.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde tem sede a matriz;

8.12.2.  Os  documentos apresentados deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.13.4.  Declaração  de  que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;  e de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
8.13.5.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.13.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante  apresentação de certidão
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor;
8.13.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.13.8.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda auferir  os
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n. 123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;
8.13.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou  sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.13.9.1.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  ou  distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8.14. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.14.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio  do empresário individual  (art.  69,  II  da Lei
14.133/2021);

8.15. Habilitação técnica:
8.15.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de  produtos de características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta contratação, mediante apresentação de atestados ou certidões
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou ainda de documentos equivalentes, que
demonstrem experiência anterior em fornecimento similares ao objeto licitado.

8.15.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.15.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
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à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
8.15.3. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária ou Licença de Funcionamento, expedido pela Vigilância
Sanitária  Estadual  ou Municipal,  conforme o caso (Lei  Federal  6.360/1976.  Decreto  da Casa Civil
8.077/2013). 
8.15.4.  Autorização  de  Funcionamento  expedida  pela  ANVISA  –  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária.

8.16. Outras comprovações:
8.16.1.  Declaração  de  que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;  e de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da  Constituição  Federal;  que  os
sócios/proprietários da empresa não possuem parentesco por consanguinidade ou afinidade até 3º
grau  com  qualquer  servidor  público  ou  dirigente  da  Prefeitura  Municipal  de  Cândido  Rodrigues,
responsável(is) pela licitação; que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência social, previstas em lei e em outras normas especificas; que suas propostas econômicas
compreendem a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  que
conhece  e  aceita  todas  as  condições  constantes  da  licitação  em referência,  bem como de  seus
Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e
participação no mesmo; que inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta, e que a mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma
esfera e não está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, conforme Anexo III.
8.16.2. Declaração do responsável pela assinatura do instrumento contratual, conforme Anexo V.
8.16.3. Apresentar catálogo ou folheto técnico emitido pelo fabricante ou pelo fornecedor, contendo
descrição  detalhada,  especificações  técnicas,  imagens  e  demais  características  dos  produtos
ofertados, de forma a comprovar que atendem integralmente às exigências deste Termo de Referência.
8.16.5. O catálogo poderá ser apresentado em meio físico ou digital, desde que legível e contendo a
identificação do fabricante.
8.16.6. Em caso de documento em idioma estrangeiro, deverá ser acompanhado de tradução simples
para a língua portuguesa.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1. A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada em conformidade com o disposto no
art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, em especial o sistema de banco de preços de compras públicas.
9.2. Foram observados os princípios da economicidade, da eficiência e da busca da proposta mais
vantajosa  para  a  Administração,  excluídos  preços  excessivos  ou  inexequíveis,  e  consideradas  as
características específicas do objeto.
9.3. A composição final da estimativa resultou nos seguintes preços de referência:
01. Cota Principal.......................................................: R$ 249.338,95 (duzentos e quarenta e nove mil
trezentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos).
02.  Cota  Reservada.....................................................:R$  4.790,63 (quatro  mil  setecentos  e  noventa
reais e sessenta e três centavos).
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Total: R$ 254.129,58 (Duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e
oito centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1.  As  despesas decorrentes  da presente contratação correrão à  conta de recursos  específicos
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo:

Código da Ficha 138
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 10.301.0024.2036.0000 3.3.90.30.00

Material de Consumo
Código da Ficha 145
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 10.301.0024.2037.0000 3.3.90.30.00

Material de Consumo
Código da Ficha 146
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 10.301.0024.2037.0000 3.3.90.30.00

Material de Consumo

Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas:
- Indiamara Lourenço Rodrigues Lacruz

Candido Rodrigues 09 de outubro de 2025.

Indiamara Lourenço Rodrigues Lacruz
Secretária Municipal da Saúde
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